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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 356 / 2020

Indica coleta de lixo domiciliar seletiva.

A Vereadora que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que, cada munícipe é responsável pela geração do seu lixo e, consequentemente, pelo seu descarte. 
CONSIDERANDO que, tal prática e compartilhada com a Prefeitura, que atua na gestão dos processos de coleta domiciliar, seletiva e hospitalar, bem como, pela limpeza urbana.

CONSIDERANDO que, no que diz respeito ao cidadão, o primeiro passo para contribuir efetivamente com o descarte é separar os resíduos em, minimamente, duas partes: domiciliar e reciclável, composto por plástico, papel, vidro e metal.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para que ocorra coleta domiciliar seletiva para mais aproveitamento e organização nos produtos recicláveis, seguindo as diretrizes da política nacional.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de Junho de 2020.

AMARILIS DE OLIVEIRA RIBEIRO

Vereadora
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